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EMENTA: Dispõe sobre o indeferimento do Registro de Atividades cuja ART não se fez na 
época devida. 
 
 
D E C I S Ã O 
  
 
A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica e Geologia e Minas, 
apreciando a solicitação de registro de atividades cuja ART não se fez na época devida. 
Considerando que as exigências da Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013 não foram 
atendidas em sua totalidade. DECIDIU, por unanimidade, pelo indeferimento do pedido, devido 
não ter sido apresentado documento comprobatório da real participação do profissional na 
atividade (tais como: projetos, atestados de execução, contratos, ordem de serviço, portaria, 
correspondência, diário de obra, declaração de testemunhas, etc.). O atestado de execução de 
serviço apresentado foi emitido pela contratada, ou seja, mesma empresa a executar a obra e 
elaborar o projeto e não pela contratante, como exige a Resolução supracitada. Ademais, o 
atestado está com os dados incompatíveis com os dados da ART. Caso a interessada entenda por 
prosseguir na sua solicitação, antes de nova apreciação por esta Especializada, deverá 
providenciar as correções e a documentação necessária, de acordo com as normas vigentes. A 
reunião foi coordenada pelo Senhor Conselheiro Eng. Mec. Newton Sure Soeiro, tendo sido este 
processo relatado pelo Conselheiro Eng. Naval. Lucca Soares do Valle Miranda. Votaram 
favoravelmente os senhores Conselheiros: Eng. Mec. Newton Sure Soeiro; Eng. Mec./Eng. Seg. 
Trab. Ricardo José Lopes Batista; Eng. Naval. Lucca Soares do Valle Miranda; Eng. Naval 
Breno Farias da Silva; Geol. José Maria do Nascimento Pastana; Geol. Raimundo Nonato 
Espírito Santo dos Santos. Não houve abstenções e nem votos contrários. 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 
 

Belém – PA, 10 de outubro de 2019. 
 
 

_____________________________________________ 
Eng. Mec. Newton Sure Soeiro. 

Coordenador da CEEMM 


